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NOTA INFORMATIVA AOS INTERESSADOS SOBRE OS PRECATÓRIOS 
DO FUNDEF DE CAMPO ALEGRE - AL 

DE 03 DE ABRIL DE 2023 
 
 

O Prefeito do município de Campo Alegre, Nicolas Pereira, e a Secretária 
Municipal de Educação, Prof.ª Márcia Nascimento, vêm à público INFORMAR E SOCIALIZAR 
aos munícipes campo-alegrenses, especialmente, aos Profissionais da Educação e aos 
Beneficiários dos Precatórios do FUNDEF, cuja relação nominal dos beneficiários e suas 
respectivas cota-parte foram elaboradas pela Comissão Especial de Acompanhamento dos 
Precatórios da Educação – CEAPE e homologadas através do Decreto Municipal nº 37, de 07 
de dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Alagoas (Ano 
X/nº 1.941), as RECENTES MOVIMENTAÇÕES DOS PROCESSOS JUDICIAIS QUE TRATAM DO 
PRECATÓRIO DO FUNDEF DE CAMPO ALEGRE.  

 
Inicialmente, esclarecemos que a Gestão Municipal sempre pautou suas ações 

com base no princípio da legalidade e da probidade administrativa, e, após a promulgação 
da Emenda Constitucional nº 114, de 16 de dezembro de 2021, sempre atuou no sentido de 
fazer o “rateio” dos precatórios, inclusive sendo o primeiro Município do Estado a sancionar 
legislação específica da matéria com responsabilidade e transparência, destacando-se aqui 
que fez constar no projeto de lei aprovado pela câmara de vereadores a expressa vedação 
de que haja o desconto por incidência do imposto de renda e de fins previdenciários, 
também em obediência aos termos da legislação federal. 

 
De igual modo, a gestão municipal sempre deixou transparente a todos que o 

recurso financeiro pago pela União ao Município de Campo Alegre, em virtude do Precatório 
FUNDEF, oriundo do processo de execução judicial nº 0802510-03.2018.4.05.8000, que 
tramita na 4ª Vara Federal, se encontra bloqueado em conta judicial da referida vara federal.  

 
Ademais, recentemente, foi divulgado pelo Prefeito Nicolas Pereira que o Juiz 

Federal concedeu prazo para o Ministério Público Federal se manifestar a respeito do pedido 
de liberação do recurso financeiro solicitado pelo Município em 01/12/2022, uma vez que a 
decisão anterior do juiz da 4ª vara federal, em agosto de 2020, foi no sentido de determinar 
o trânsito em julgado do processo originário (0007879-94.2007.4.05.8000 – Aresp nº 
2148774) que deu causa aquela execução judicial (0802510-03.2018). 

 
Nesse sentido, informamos as recentes atualizações processuais, conforme 

descrições a seguir e os anexos com as imagens das telas de movimentação eletrônica dos 
Processos em questão. 

  
1. Conforme ANEXO 1 – MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO NA 4ª VARA FEDERAL DE 

ALAGOAS, consta que, no último sábado, dia 1º de abril, o Ministério Público 
Federal - MPF e a União foram formalmente intimados da decisão proferida em 
16/03/2023, que concedeu prazo para o MPF se manifestar acerca do pedido do 
Município de Campo Alegre para que houvesse a liberação dos recursos financeiros. 

http://www.fpm.cnm.org.br/municipio/hino_brasao.asp?iIdMun=100127015
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Na segunda imagem do ANEXO 1, se visualiza que em 03/04/2023 (hoje) se iniciou 
o prazo do MPF, com previsão final para manifestação em 19/04/2023, em razão de 
o Ministério Público ter a prerrogativa de ter todos os prazos processuais contados 
em dobro1, razão pela qual consta o prazo de 10 (dez) dias.    
 

2. No ANEXO 2 - MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO NO STJ, consta a movimentação de 
que o processo originário transitou em julgado no Superior Tribunal de Justiça - 
STJ, em 31/03/2023, e na mesma data foi remetido ao Supremo Tribunal de 
Federal – STF. 
Desse modo, agora somente falta o julgamento do STF para que o processo 
originário transite em julgado e finalize qualquer discussão a respeito do direito do 
Município. 
Ressalta-se que havendo o trânsito em julgado desse processo originário, há a 
decisão de agosto de 2020 do juiz da 4º Vara Federal que permitirá a liberação do 
dinheiro do precatório bloqueado, sendo essa a segunda via de liberação adotada 
pela gestão municipal. 
 

3. O ANEXO 3 – REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL NO STF demonstra que o 
processo originário de Campo Alegre, que deu origem a execução judicial do 
precatório FUNDEF, que está bloqueado por decisão judicial da 4ª vara Federal, já 
se encontra no Supremo desde 31/01/2023 e foi autuado na data de hoje, 
03/04/2023, porém ainda sem distribuição para Relatoria de Ministro.  

 
Dessa maneira, buscamos demonstrar a todos os interessados que a gestão 

acompanha o andamento dos processos do FUNDEF de perto, buscando todos os meios 
possíveis para que haja a liberação do recurso com a maior brevidade possível. 

 
Todavia, infelizmente, não depende do prefeito, da secretaria de educação ou da 

procuradoria do município a liberação do dinheiro do precatório FUNDEF, mas tão somente 
de decisão do juiz da 4ª Vara Federal, que solicitou a opinião do MPF acerca do pedido de 
liberar o recurso financeiro bloqueado antes do trânsito em julgado da ação originária ou 
não. 

 
Ressalta-se que essa nova tentativa de liberação do recurso, protocolada em 

01/12/2022, decorreu de análise conjunta dos advogados responsáveis pelo processo e da 
Procuradoria, em busca de conseguir a liberação antes do trânsito em julgado da ação. 

 
Em outros termos, o Município hoje conta com duas possibilidades para 

liberação do dinheiro, uma pelo trânsito em julgado do processo originário, que se encontra 
no STF desde a última sexta-feira (31/03/2023), ou através do novo pedido de liberação, de 
01/12/2022. 

 
Ademais, importante destacar ser óbvio que a gestão municipal possui interesse 

na pronta liberação do dinheiro dos precatórios, visto que poderá realizar o rateio aos 
beneficiários, que por sua vez movimentarão todo o comércio local, produzindo mais 

                                                             
1 Art. 180. O Ministério Público gozará de prazo em dobro para manifestar-se nos autos, que terá início a partir de sua intimação pessoal, 
nos termos do art. 183, § 1º . (Código de Processo Civil) 

http://www.fpm.cnm.org.br/municipio/hino_brasao.asp?iIdMun=100127015
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desenvolvimento ao Município, inclusive geração de emprego e renda, além de que a outra 
parte do precatório (40%) pertence ao próprio município, que será utilizada pela gestão para 
garantir mais investimentos na própria educação municipal, seguindo as normas da lei e do 
Termo de Ajustamento de Conduta firmado com o MPF. 

 
Por fim, além de nos colocarmos à disposição para qualquer diálogo, informamos 

ainda que estaremos de prontidão, dia a dia, acompanhando todas as decisões judiciais e, 
sempre que surgir fato novo, estaremos repassando para todos os beneficiários e 
interessados, como sempre fizemos com muita responsabilidade, transparência, 
honestidade e, especialmente, ética. 

 
Desde já, certos do entendimento e compreensão de todos, renovamos as 

nossas considerações e cordialidades! 
 

Campo Alegre – AL, em 03 de abril de 2023. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE 
Prefeito Nicolas Teixeira Tavares Pereira 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEMED 
Secretária Municipal Maria Márcia Nascimento dos Santos 

  

http://www.fpm.cnm.org.br/municipio/hino_brasao.asp?iIdMun=100127015
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ANEXO 1 – MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO NA 4ª VARA FEDERAL 
EM ALAGOAS 

 

http://www.fpm.cnm.org.br/municipio/hino_brasao.asp?iIdMun=100127015
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ANEXO 2 – MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO ORIGINÁRIO NO STJ 
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ANEXO 3 – REGISTRO DA DISTRIBUIÇÃO PROCESSUAL / RELATORIA 

 

  

http://www.fpm.cnm.org.br/municipio/hino_brasao.asp?iIdMun=100127015

